[image: image1.png]


[image: image2.png]



[image: image3.png]




ANEXO I – Itens, Especificações e Quantitativos
	ITEM
	CÓD
	OBJETO
	UNID.
	CATMAT
	QUANT.

	1
	61731 
	Refeição pronta para consumo, com no mínimo: 1 porção de carboidratos; 1 porção de leguminosas; 1 porção de proteína variada; 1 porção de guarnição variada; 1 porção de salada variada.
	Unid.
	19734 
	8.800


ANEXO II – Termo de Referência
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E INCLUSÃO (SEDESI)
1 DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1 O presente termo tem por objeto futuras aquisições parceladas de REFEIÇÕES PRONTAS (tipo marmitex) através de REGISTRO DE PREÇOS para a alimentação de usuários dos da rede socioassistencial (Abrigos, Albergue e Casa de Passagem da Mulher) de Santa Cruz do Sul-RS.
1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir da data de homologação da presente ata, na forma do artigo 6° da Lei n° 14.133, de 2021.
1.2.1 O prazo de vigência poderá ser prorrogado por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
2 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 O acesso a alimentação é direito humano previsto nos artigos 6º e 227º da Constituição Federal, definido pela Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional (LOSAN) como o direito ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base, práticas alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis. A aquisição deste objeto prevê atender pessoas da rede socioassistencial desta Secretaria e, assim, garantir a Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) dos usuários, incluindo crianças, adolescentes, idosos e pessoas em situação de vulnerabilidade social.
2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento descrito no Estudo Técnico Preliminar.
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A solução mais vantajosa é o registro de preços para a aquisição deste objeto, levando em conta a aquisição conforme a necessidade, com entregas parceladas das refeições, conforme a previsão encaminhada pelo setor responsável, diretamente ao local de consumo, de forma diária ou semanal, visto serem produtos perecíveis.
3.2 Requisitos do objeto
3.2.1 A aquisição deste objeto visa atender a necessidade de alimentação das pessoas em situação de vulnerabilidade que são acolhidas pela rede socioassistencial do município de Santa Cruz do Sul.
3.2.2 As especificações técnicas, quanto aos critérios de qualidade e quantidade, forma de apresentação, validade, necessidade de apresentação de amostras, entre outras são mencionadas na tabela quantitativa (ANEXO I) e nas informações complementares (ANEXO II).
3.3 Requisitos da contratada:
3.3.1 A empresa se obriga em armazenar e conservar uma amostra das preparações entregues (100 gramas para alimentos preparados sólidos/pastosos e 100 ml para líquidos), pelo prazo de 72 horas, deixando a disposição da Administração para eventual análise do produto, se necessário.
3.3.2 As amostras devem ser armazenadas em embalagens apropriadas para alimentos e identificadas, com no mínimo: nome da preparação; data de fabricação/preparo; validade.
3.3.3 As amostras devem ser armazenadas por 72 horas, sob refrigeração, em temperatura inferior a 5 ºC.
3.3.4 A empresa deverá fornecer a(s) quantidade solicitada(s) pelo Município, dentro do valor estimado, não podendo portanto, estipular o fornecimento de quantidades mínimas ou máximas.
3.3.5 O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
3.3.6 As entregas seguirão de acordo com a demanda (conforme empenho prévio e pedido do local solicitante) e deverão ser realizadas dentro das orientações contidas nas ESPECIFICAÇÕES GERAIS E COMPLEMENTARES constantes no Anexos II deste Edital.
3.3.7 A empresa deverá entregar o objeto exatamente como está solicitado no Edital (embalagem, qualidade e quantidade).
3.3.8 Para fins de qualificação técnica para execução do objeto, a empresa licitante deverá apresentar:
a) Alvará ou Licença Sanitária, em nome da empresa licitante, fornecido pelo órgão competente, dentro do seu período de validade;
b) Documento que comprove a responsabilidade técnica de um profissional nutricionista na empresa, acompanhado de prova de regularidade do responsável técnico perante o Conselho Regional de Nutricionistas – CRN;
c) Documento que comprove que o responsável técnico indicado na letra ”b” acima, faz parte do quadro permanente da empresa licitante, na data da apresentação dos envelopes de habilitação e proposta, na condição de empregado, diretor ou sócio, ou ter contrato de prestação de serviços, obrigatoriamente comprovado por meio de documentação pertinente a condição.
3.4 – Apresentação de amostras: 
3.4.1 A empresa classificada em primeiro lugar deverá apresentar, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação do Pregoeiro (término da disputa), amostra para o item solicitado neste edital, para análise e aceitação.
3.4.2 Nesta ocasião, deverá ser entregue amostra de, pelo menos, duas preparações diferentes, que serão oferecidas no decorrer do contrato, sendo cada amostra composta por um tipo de proteína diferente (por exemplo, uma preparação com carne bovina e outra de frango).
3.4.3 Os produtos serão analisados e avaliados por uma Comissão, nomeada pela Portaria n° 36.944 de 27 de novembro de 2024, especialmente designada para esse fim, a qual verificará a qualidade das amostras e o atendimento ao exigido em Edital.
3.4.4 As amostras deverão ser apresentadas devidamente identificadas com o nome da empresa e a numeração e o nome do produto (nº do item conforme disposto no edital), e entregues em local a ser informado pela Comissão de Análises, no horário de expediente, com todas as despesas de frete por conta da empresa licitante.
3.4.5 A(s) amostra(s) apresentada(s) para análise deverá(ão) ser definitiva(s), não sendo permitido fazer ajustes ou modificações para fins de adequá-lo à especificação do Edital.
3.4.6 Os licitantes deverão apresentar as amostras mediante apresentação de um Certificado de Entrega (modelo segue abaixo), em duas vias (amostras entregues sem o certificado devidamente preenchido não serão aceitas).
	 CERTIFICADO DE ENTREGA DE AMOSTRA(S)
Declaramos, para os devidos fins (em atendimento ao item 8 do edital de Pregão Eletrônico nº 125/2024), a entrega de 01 (uma) amostra do(s) seguinte(s) produto(s):

	ITEM
CÓD.
PRODUTO
UNID
MARCA/FABRIC.
...
...
...
...
…


	Entregue dia ___/___/2024, por __________________ (resp. entrega)

	Recebido dia ___/___/2024, por __________________ (resp. recebimento)


3.4.7 O licitante vencedor deverá entregar, junto com as amostras:
a) ALVARÁ SANITÁRIO do local de produção do referido objeto (do serviço de alimentação);
b) DOCUMENTO QUE COMPROVE RESPONSABILIDADE TÉCNICA de um nutricionista do local de produção do referido objeto (do serviço de alimentação) – contendo o nome completo do profissional e nº de registro da categoria de classe;
c) Certificado de Entrega de Amostras.
3.4.8 Os licitantes que não apresentarem esta documentação serão automaticamente desclassificados pela Comissão de Análise de Amostras.
3.4.9 Todas as amostras exigidas, serão fotografadas na presença do responsável pela entrega, posteriormente salvas em dispositivo de armazenamento com a respectiva documentação entregue para fins de inclusão no processo físico.
3.4.10 Os critérios objetivos para a aferição da compatibilidade das amostras a serem apresentadas pelos licitantes vencedores, serão, entre outros: embalagem, apresentação, composição, conteúdo, cor, odor, textura, consistência, sabor, qualidade e quantidade.
3.4.11 As amostras entregues serão “ACEITAS” ou “NÃO ACEITAS”, o mesmo constará no “Laudo de Análise e Avaliação das Amostras” que será emitido pela Comissão.
3.4.12 O resultado da análise será devidamente justificado e constará no documento.
3.4.13 O resultado desta análise e avaliação será encaminhado ao Setor de Licitações do Município de Santa Cruz do Sul, sendo que o Pregoeiro, disponibilizará o resultado no site do Município, e tomará as providências cabíveis.
3.4.14 As Amostras não serão devolvidas, pois passarão por processo de análise e avaliação prática e técnica (poderão ser abertas, manuseadas, utilizadas, receber cortes, secções, vincos e ser ingeridas), pela Comissão de Análise e Avaliação de Amostras para verificação de sua qualidade e o atendimento às características solicitadas.
3.4.15 Da publicização do Laudo de Análise e Avaliação das Amostras, caberá recurso.
3.4.16 Mediante solicitação da empresa no momento da entrega das amostras para o responsável pelo recebimento, a análise das amostras poderá ser acompanhada pela empresa.
4 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6°, inciso XLI, 17, § 2° e 34, todos da Lei Federal n° 14.133/2021.
4.2 O fornecimento das refeições será efetuado parceladamente, conforme necessidade, mediante a solicitação do setor competente com emissão de empenho prévio a entrega.
4.3 O parcelamento da solução será a opção para esta licitação.
4.4 A quantidade estimada é uma previsão de consumo, não sendo a Administração Municipal obrigada a comprar toda a quantidade do objeto constante no Edital.
4.5 Considerando que o objeto trata-se de gênero alimentício perecível e demanda consumo imediato ou de curto prazo, a entrega deverá ocorrer de forma parcelada, em cronograma previamente estabelecido pela Administração.
4.6 Portanto, a solução proposta atende ao princípio da eficiência e da economicidade, além de respeitar o direito humano à alimentação adequada e a segurança alimentar e nutricional, previstas na Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional (LOSAN – Lei nº 11.346/2006).
5 MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.4 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 – Das obrigações do município
a) O Município se obriga a efetuar o pagamento, em conformidade com as Condições de Pagamento (à vista, semanalmente, conforme as quantidades entregues na semana anterior). 
b) A Secretaria Municipal de Fazenda será a Gestora da Ata de Registro de Preços, sendo o Fiscal o servidor da secretaria Requisitante que emitirá o empenho ou outro indicado pela mesma.
6.2 – Das obrigações da empresa:
a) Serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
b) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas com perfeição e acuidade e em conformidade com o disposto no Termo de referência.
c) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.
d) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento e/ou indenização.
e) Deverão ser prestados pela empresa todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
f) No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o(s) produto(s) e/ou serviço(s).
g) O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade, ou conforme disposto no termo contratual ou Termo de Referência.
h) A empresa vencedora deverá informar, imediatamente, quando houver troca de profissional nutricionista responsável técnico.
i) A empresa vencedora deve seguir os critérios de qualidade e o descritivo detalhado dos itens solicitados, bem como atender aos prazos de entrega previamente estabelecidos neste Edital.
7 FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida pelo servidor responsável pela emissão da nota de empenho, ou outro indicado pela Secretaria demandante.
8 CONDIÇÕES E PRAZOS DE ENTREGA 
8.1 O prazo de fornecimento dos produtos será de 12 (doze) meses, com previsão de início a partir do dia 17/02/2026, podendo essa data ser antecipada, de acordo a necessidade da Administração.
8.2 Os produtos deverão ser de boa qualidade, fabricados de acordo com as normas técnicas e sanitárias em vigor, assim como, atender às ESPECIFICAÇÕES GERAIS E COMPLEMENTARES constantes no Anexo II deste Edital, sob pena de rescisão da Ata de registro de Preços e aplicação de penalidade.
8.3 Os prazos, a forma e o local de entrega dos produtos, estão especificados nos Anexo II e III deste procedimento licitatório, podendo conforme o caso e a necessidade da Secretaria ou Órgão Requisitante ser alterado mediante comunicação prévia à empresa vencedora.
8.4 O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
8.5 Os fornecedores deverão apresentar um comprovante de entrega a cada local, em duas vias: uma via permanece no local de entrega e outra deverá ser entregue ao Setor de Segurança Alimentar e Nutricional para conferência e posterior pagamento.
Conforme o modelo abaixo:
	NOME DA EMPRESA:_____________________________ CNPJ: ___________________
LOCAL DE ENTREGA:___________________________________ DATA: ____/____/____
TIPO DE REFEIÇÃO: (     ) Almoço                    (      ) Jantar              QUANTIDADE: _____
RESPONSÁVEL LOCAL:____________________________________________________
ASSINATURA: __________________________________ MATRÍCULA: ______________


8.6 O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade.
8.7 Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá promover as correções ou substituições necessárias imediatamente, após contestação no ato da entrega em desacordo.
8.8 Os produtos mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição, desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações que comprometam a integridade dos mesmos.
9 CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.
9.2 Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
9.2.1 Todo e qualquer pagamento poderá ser sustado, se verificada infração à condição ou obrigação estabelecida no Edital, contrato ou na proposta apresentada, e enquanto perdurar o ato/fato/omissão que a tiver motivado, sem direito a posterior reajuste, acréscimo, lucros cessantes, indenização, juros e/ou correção monetária.
9.3 Para pagamento, a Empresa deverá apresentar junto ao(s) Núcleo(s) Administrativo(s) da(s) Secretaria(s) requisitante(s), a nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho. 
9.4 Durante todo o transcorrer da Ata de Registro de Preços e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
9.4.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
9.4.2 Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
9.4.2.1 Para o caso de MEI – Micro Empreendedor Individual, que não possua inscrição junto ao FGTS, deverá ser apresentada declaração do mesmo com a indicação de que não possui funcionários, estando assim dispensado de tal inscrição.
9.4.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
9.4.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
9.4.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
9.5 Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s)/prestado(s) o(s) produto(s)/serviço(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
9.6 Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
9.7 O Município, conforme o caso, reterá a importância correspondente a 11% (onze por cento) do valor total bruto (ou com as deduções da base de cálculo previstas na Lei) da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, que será recolhido ao INSS em nome da empresa vencedora da licitação, conforme dispõe a legislação pertinente a matéria.
10 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1 A estimativa de valor da presente contratação será obtida através de elaboração de orçamento prévio a ser elaborado pela Divisão de Orçamento da Central de Licitações.
11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 Os recursos orçamentários para fazer frente as despesas do presente processo serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 
ANEXO I do TR – TABELA QUANTITATIVA DOS ITENS E ESPECIFICAÇÕES
	ITEM
	CÓD
	OBJETO
	UNID.
	CATMAT
	QUANT.

	1
	61731 
	Refeição pronta para consumo, com no mínimo: 1 porção de carboidratos; 1 porção de leguminosas; 1 porção de proteína variada; 1 porção de guarnição variada; 1 porção de salada variada.
	Unid.
	19734 
	8.800


ANEXO II do TR – ESPECIFICAÇÕES GERAIS E COMPLEMENTARES 
1 – As refeições deverão ter composição mínima, conforme descrito no quadro abaixo, serem acondicionadas em embalagem de isopor com tampa e com divisórias, própria para este fim.
	Refeição pronta para consumo

	Composição
	Opções de alimentos
	Peso mínimo

	Carboidratos
	Arroz branco OU massa (tipo variado)
	200 gramas do alimento cozido/pronto

	Leguminosas (50% grão e 50% caldo)
	Feijão OU lentilha
	200 gramas do alimento cozido/pronto

	Proteína animal (ou outra origem quando solicitado previamente)
	Carne bovina OU frango OU carne suína OU peixe 
	150 gramas do alimento pronto para carnes sem osso OU 250 gramas do alimento pronto para carnes com osso

	Guarnição
	Batata inglesa OU polenta OU aipim OU lasanha OU panqueca, etc.
	200 gramas do alimento cozido/pronto

	Salada
	Pelo menos dois tipos diferentes, crua e/ou cozida
	1 embalagem menor em separado das outras preparações


2 – O peso total da marmita, pronta para consumo (peso cozido), deverá ser de no mínimo 750 gramas, descontado o peso da embalagem.
3 – As refeições prontas (item 1) deverão ter preparações variadas, dentro das opções descritas acima, não sendo permitido realizar a entrega sempre do mesmo cardápio (mesmas opções e apresentações dos alimentos), quando pedido seguidamente para um mesmo local.
4 – A refeição acima descrita será fornecida às pessoas atendidas pela Casa de Passagem da Mulher, pelo Abrigo Municipal Masculino, pelo Abrigo Municipal Feminino, pelo Albergue Municipal, CAPS AD III e Unidade de Acolhimento Infanto – Juvenil (UAI), e em outros locais, serviços ou projetos previamente autorizados pela gestão e comunicados com antecedência, com seu respectivo endereço e responsável pelo recebimento.
5 – As solicitações das refeições, com as respectivas quantidades, serão comunicadas após empenho prévio, com um prazo mínimo de antecedência de 02 (duas) horas.
6 – As refeições deverão ser entregues, quando solicitadas pela Secretaria requisitante, em qualquer dia da semana, incluindo sábados, domingos e feriados, nos seguintes horários:
a) Almoço: até as 11h30h
b) Jantar: até as 19h30h
7 – É indispensável que as refeições estejam sob a responsabilidade de um(a) nutricionista, na qualidade de responsável técnico.
1.8 – A empresa vencedora também será responsável pelos atos necessários à perfeita execução do objeto registrado, tais como, preparação, embalagens, custos de entrega, contratações e outros.
9 – O fornecimento da alimentação deverá observar as normas regulamentares vigentes, cabendo à empresa vencedora observar o rígido controle sobre a procedência, higiene e prazo de validade dos produtos, por ocasião da entrega.
10 – A empresa vencedora deve, em atendimento à previsão e aos critérios da portaria SES-RS 799/2023, proceder a coleta e conservação de amostras dos alimentos fornecidos por 72 horas.
11 – A empresa vencedora deverá providenciar, sem ônus para o Município, a imediata substituição das refeições quando estiverem em desacordo com as especificações do Edital e legislação vigente, sob pena de responsabilização e aplicação das penalidades da Ata de Registro de Preços e legais.
12 – Os fornecimentos estarão sujeitos a fiscalização por parte do Departamento de Vigilância Sanitária do Município.
13 – Forma de entrega: parcelada, conforme as solicitações da Secretaria requisitante.
14 – Em situações de emergência ou de calamidade pública, devidamente reconhecidas pelas autoridades competentes, a empresa contratada deverá viabilizar, em caráter prioritário e imediato, a logística necessária para garantir o abastecimento regular e contínuo das unidades da Administração Pública, indicadas pela contratante. Excetua-se desta obrigação apenas quando a própria empresa fornecedora se encontrar igualmente em estado de calamidade ou em situação de força maior, como em casos de catástrofes climáticas ou eventos que inviabilizam comprovadamente a execução da entrega.
15 – Os nutricionistas da Prefeitura de Santa Cruz do Sul poderão realizar visitas técnicas aos fornecedores e verificar se o local está cumprindo as Boas Práticas de Fabricação e Manipulação, conforme legislação específica para cada tipo de alimento. Em casos que seja constatada a inadequação do cumprimento das normas, o fornecedor poderá ser desclassificado, inclusive durante a vigência do registro de preços.
16 - A Administração Municipal pode solicitar, no decorrer da vigência do contrato, a situação de regularidade do profissional nutricionista responsável técnico.
17 - Os fornecedores deverão apresentar um comprovante de entrega a cada local, em duas vias: uma via permanece no local de entrega e outra deverá ser entregue ao Setor de Segurança Alimentar e Nutricional para conferência e posterior pagamento.
Conforme o modelo abaixo:
	NOME DA EMPRESA:_____________________________ CNPJ: ___________________
LOCAL DE ENTREGA:___________________________________ DATA: ____/____/____
TIPO DE REFEIÇÃO: (     ) Almoço                    (      ) Jantar              QUANTIDADE: _____
RESPONSÁVEL LOCAL:____________________________________________________
ASSINATURA: __________________________________ MATRÍCULA: ______________


ANEXO III – LOCAIS DE ENTREGA/ENDEREÇOS PARA FORNECIMENTO
Endereços da Secretaria Municipal Desenvolvimento Social
	ABRIGO MASCULINO – Rua Carlos Trein Filho, 709

	ABRIGO FEMININO – Rua Venâncio Aires,

	ALBERGUE MUNICIPAL – Rua São José, 2381

	SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – Rua Coronel Oscar Rafael Jost, 1551

	CASA DE PASSAGEM DA MULHER – o endereço será informado no ato do pedido


*Outros locais a definir durante o período
ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL/RS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2025
FORNECEDOR: ….
O Município de Santa Cruz do Sul, através da Secretaria Municipal de Fazenda (Órgão Gerenciador), com sede na Rua Coronel Oscar Rafael Jost, 1551 (Centro Administrativo Municipal – 1º andar), Universitário, CEP: 96.815-713, na cidade de Santa Cruz do Sul/RS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 95.440.517/0001-08, neste ato representado pelo Sr. Bruno Cesar Faller, Secretário Municipal de Fazenda, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 138/2025, Processo Administrativo n.º 143/CELIC/SEFAZ/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, e nas quantidades dispostas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 11.668, de 05 de junho de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PRAZOS
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futuras aquisições parceladas de refeições prontas (tipo marmitex), conforme especificado do edital de Pregão Eletrônico nº 138/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
1.2. O preço registrado, as especificações mínimas do objeto, as quantidades, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)


	ITEM
	CÓD.
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	MARCA
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	...
	...
	…
	...
	..
	
	...
	...


1.3 – O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
1.4 – As solicitações das refeições, com as respectivas quantidades, serão comunicadas após empenho prévio, com um prazo mínimo de antecedência de 02 (duas) horas.
1.5 – As refeições deverão ser entregues, quando solicitadas pela Secretaria requisitante, em qualquer dia da semana, incluindo sábados, domingos e feriados, nos seguintes horários:
a) Almoço: até as 11h30
b) Jantar: até as 19h30
1.6 – Os produtos deverão ser de boa qualidade, fabricados de acordo com as normas técnicas e sanitárias em vigor, assim como, atender às ESPECIFICAÇÕES GERAIS E COMPLEMENTARES constantes no Anexo III do TR, sob pena de rescisão da Ata de registro de Preços e aplicação de penalidade.
1.7 – A forma e o local de entrega dos produtos, estão especificados nos Anexo II e III do TR, podendo conforme o caso e a necessidade da Secretaria ou Órgão Requisitante ser alterado mediante comunicação prévia à empresa vencedora.
2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
2.1 – O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Fazenda.
2.2 – Demais Órgãos Participantes:
	SECRETARIA / ÓRGÃOS MUNICIPAIS
	SIGLA
	Nº PEDIDO

	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Inclusão
	SEDESI
	2025/11985

	Secretaria Municipal de Saúde
	SESA
	2025/12106


2.3 – O objeto deste registro de preços poderá ser requisitado por todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município, conforme sua(s) respectiva(s) dotação(ões) orçamentária(s), informada(s) por ocasião da expedição da(s) nota(s) de empenho(s).
2.4 – Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município.
2.5 – Os órgãos e/ou as entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador (Secretaria Municipal de Fazenda), para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
2.6 – No caso de existência de reserva técnica no procedimento licitatório, os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços estarão autorizadas a fazer seu uso.
2.7 – Não havendo a reserva técnica ou quando a mesma for totalmente utilizada, não haverá possibilidade de adesão por parte das Secretarias que não participaram inicialmente do registro ou por entidades municipais.
3. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 – Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, em razão da capacidade de gerenciamento.
3.2 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, com vigência de 17/02/26 até o dia 16/02/27.
4.1.1 – O período de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser antecipada, de acordo a necessidade da Administração.
4.1.2 – Caso a licitação seja concluída após a data indicada no item 4.1, o período de validade da Ata de Registro de Preços contará a partir da homologação do procedimento licitatório.
4.1.3 – A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por até 12 (doze) meses, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
4.1.4 – Em caso de prorrogação, será renovado o quantitativo original dos itens previstos na Ata de Registro de Preços.
4.2 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
4.2.1 – Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
4.3 – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.4 – O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
4.5 – Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.6 – Após a homologação da licitação ou da contratação direta, para fins de formalização da ata de registro de preços serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.
4.7 – O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
4.8 – Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
4.9 – O prazo de convocação será de 05 (cinco) dias úteis e poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
4.10 – A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
4.11 – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar o segundo colocado e assim sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo.
4.12 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.  DO REAJUSTE, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
5.1 – Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações:
5.1.1 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.1.2 – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços;
5.1.3 – Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.3.1 – No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
5.1.3.2 – No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
5.2 – Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei n° 14.133/21, a requerente deverá comprovar documentalmente o desequilíbrio contratual. Para que possa ser autorizado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da contratada, esta deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custos, a composição do novo preço, indicando os fatos imprevisíveis. Na ocorrência de fatos previsíveis com consequências imprevisíveis, deverá apresentar documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente estranhos ao presente contrato. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o Município poderá adotar, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais especializados, parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos sobre a execução do presente termo. Não serão reconhecidos pedidos desacompanhados dos documentos.
5.2.1 – Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório.
5.2.2 – Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo Município, fica a empresa obrigada ao cumprimento do objeto contratado nas condições pactuadas antes do início da análise do pedido, mas caso ocorra inadimplemento, caracterizará inexecução parcial do termo de contrato/ata de registro de preços, implicando na aplicação de sanção prevista no edital e no termo de contrato/ata de registro de preços. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações dos atos/fatos aludidos no pedido. O lapso de tempo, para a concessão do reequilíbrio, será contado a partir do protocolo da solicitação do interessado. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo.
5.2.3 – Pedidos de reequilíbrio de preços desacompanhados dos documentos comprobatórios não serão analisados.
5.2.4 – Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo a sua utilização para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato/ata de registro de preços que sejam decorrentes de preços propostos durante a licitação ou por fatores previstos no reajustamento (inflação).
5.2.5 – O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser protocolado:
a) para os Termos de Contrato, na Procuradoria-Geral do Município, sendo que a análise será de responsabilidade da FISCALIZAÇÃO dos serviços ou responsável pela elaboração da Planilha Orçamentária do Município, que emitirá parecer técnico e o devolverá, acompanhado dos demais documentos, à Procuradoria-Geral, para a formalização do aditamento contratual, se for o caso.
b) para os casos de Atas de Registro de Preços, junto a Central de Licitações.
5.3 – Decorridos 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços e havendo prorrogação da mesma, será concedido reajuste, adotando-se a variação no período do IPCA, ou outro índice econômico que vier a substituí-lo.
5.3.1 – O reajuste será calculado com data base a contar da data do orçamento estimado da licitação.
5.3.2 – De maneira análoga, caso o índice oficial utilizado venha a determinar a redução dos valores, serão estendidos à CONTRATANTE, a partir da mesma data base.
5.3.3 – O reajuste será concedido em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços e decorridos 1 (ano) da contratação.
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
6.2 – Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas., neste caso o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.3 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
6.4 – Neste caso, o fornecedor encaminhará, com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.5 – Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.6 – Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 – O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado nos termos do artigo 194 do Decreto Municipal nº 11.668/23;
7.2 – O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador nas hipóteses previstas no inciso I do artigo 184 do Decreto Municipal nº 11.668/23, e quando o fornecedor:
7.2.1 – Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
7.2.2 – Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
7.2.3 – Não aceitar manter seu preço registrado; ou
7.2.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21.
7.3 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
7.4 – O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa do interessado.
7.5 – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
7.5.1 – Por razão de interesse público;
7.5.2 – A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
7.5.3 – Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.
8. DO REGISTRO POR APOSTILAMENTO
8.1 – Considerando as disposições do artigo 136 c/c o 115 da Lei Federal 14.133/21, faculta-se a Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, podendo aqueles serem realizados por simples apostilamento, unilateralmente pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
8.2 – Faculta-se à Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, por simples Termo de Apostilamento, de forma unilateral, pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
a) Variação do valor contratual em razão do reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro de preços previstos na Ata de Registro de Preços;
b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas na Ata de Registro de Preços;
c) Alterações na razão ou na denominação social da empresa;
d) Troca de marca de produtos previstos na Ata de Registro de Preços;
e) Cancelamento de itens previstos na Ata de Registro de Preços;
f) Antecipação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;
g) Indicação de dotações orçamentárias;
h) Outras situações análogas, sem alteração do objeto constante da Ata de Registro de Preços.
9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1 – Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta Ata.
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1 – Para fins de infrações administrativas e sanções serão observadas as disposições do item 12 do edital.
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1 – O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.
11.2 – Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
11.3 – Para pagamento, a Empresa deverá apresentar junto ao(s) Núcleo(s) Administrativo(s) da(s) Secretaria(s) requisitante(s), a nota fiscal e/ou fatura do(s) produtos entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho. 
11.4 – Durante todo o transcorrer da Ata de Registro de Preços e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
11.4.1 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
11.4.2 – Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
11.4.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
11.4.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
11.4.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
11.5 – Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
11.6 – Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
12. EMPENHOS
12.1 – O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus Aditivos.
12.2 – A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.
12.3 – Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao registro de preços, o objeto da aquisição ou do serviço, o(s) valor(es), (o)s local(ais) para entrega (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços) e o prazo para entrega.
13 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
13.1 – O Município se obriga a efetuar o pagamento, em conformidade com o disposto no item 21 (Condições de Pagamento), desta Ata. 
13.2 – A Secretaria Municipal de Fazenda será a Gestora da Ata de Registro de Preços, sendo o Fiscal o servidor da Secretaria Requisitante que emitirá o empenho ou outro indicado pela mesma.
14 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA
14.1 – Serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
14.2 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas com perfeição e acuidade.
14.3 – Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.
14.4 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento e/ou indenização.
14.5 – Deverão ser prestados pela empresa todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
14.6 – No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o(s) produto(s) e/ou serviço(s).
14.7 – O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade, ou conforme disposto no Termo de Referência.
14.8 – Durante toda a execução contratual, se a empresa licitante figurar como estabelecimento matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se filial, todos os documentos deverão estar no nome da filial, exceto aqueles documentos que, tenham que ser emitidos, obrigatoriamente, em nome da matriz. Essa obrigação deverá ser observada, inclusive, por ocasião dos pagamentos.
15. ENTREGA E RECEBIMENTO
15.1 – O(s) produto(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser entregue(s) nos endereços fornecidos pelo Município, obedecendo os prazos estabelecidos, com todas as despesas referentes ao frete e descarregamento por conta da(s) empresa(s) vencedora(s).
15.2 – Os fornecedores deverão apresentar um comprovante de entrega a cada local, em duas vias: uma via permanece no local de entrega e outra deverá ser entregue ao Setor de Segurança Alimentar e Nutricional para conferência e posterior pagamento.
Conforme o modelo abaixo:
	EMPRESA: ________________________________  CNPJ: ________________
LOCAL DE ENTREGA:___________________________________ DATA: ____/____/____
TIPO DE REFEIÇÃO: ____________________________________ QUANTIDADE: _____
RESPONSÁVEL LOCAL:____________________________________________________
ASSINATURA: __________________________________ MATRÍCULA: ______________


15.3 – O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade.
15.4 – O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, será feita por Servidor ou Comissão designado por Portaria, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) mesmo(s) com o solicitado na licitação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades do(s) produto(s) e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados após o recebimento provisório.
15.5 – Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá promover as correções ou substituições necessárias imediatamente, no prazo máximo de 01 (uma) hora, após contestação no ato da entrega em desacordo.
15.6 – Os produtos mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição, desde que comprovada a preexistência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações que comprometam a integridade dos mesmos.
15.7 – Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de cumprimento as normas da ABNT/NBR, INMETRO, ANVISA/MS e de outras normas regulamentadoras, em vigor e aplicáveis aos produtos.
15.8 – A critério do Município, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, cópia(s) da(s) nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos ou suprimentos, para fins de comprovação de aquisição dos mesmos de distribuidor(es) oficial(ais).
16. CONDIÇÕES GERAIS
16.1 – As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital ou no Termo de Referência, ANEXO ao Edital.
16.2 – No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
16.3 – Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
16.4 – Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz do Sul – RS para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e ficará sob responsabilidade do órgão gerenciador.
Santa Cruz do Sul, ….. de ……………. de 202…
Secretário Municipal de Fazenda


Empresa …..
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